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Oestudante Neviton Carlos da
Silva Santos, que cursa o En
sino Médio no Colégio José

Botelho de Athayde, da Fevre (Fun-
dação Educacional de Volta Redon-
da), receberá homenagem do go-
vernador do Estado do Rio de Ja-
neiro, nesta quinta-feira, 02, por
conta da Medalha de Ouro que con-

Aniversário - A Policlínica da Melhor Idade comemo-
rou seu primeiro aniversário, na tarde desta terça-feira, dia
31 e quem ganhou o presente foi o pessoal da Terceira
Idade. O evento, que teve início às 15 horas, contou com
vários estandes para oferecer serviços como aferimento
de pressão arterial, teste de glicemia capilar, orientação
sobre alimentação e peso, verificação de pressão arterial,
além de atividades físicas como ginástica, dança, teste de
equilíbrio e jogos interativos.

Amamentação - A Semana Mundial da Amamentação,
instituída em 1992 pela Aliança Mundial para Ação em Alei-
tamento Materno (WABA), será comemorada no período
de 01 a 07 de agosto e tem como tema, este ano, “Ama-
mentação na primeira hora, proteção sem demora”. Para
marcar a semana, a Secretaria Municipal de Saúde pro-
gramou diversas atividades. O objetivo é alertar sobre a
importância da amamentação na primeira hora de vida, tanto
para a mãe quanto para o bebê, lembrando os inúmeros
benefícios deste simples procedimento.

Onadador voltarredondense
Thiago Pereira, que ganhou
seis medalhas de ouro, uma

de prata e uma de bronze nos jo-
gos Pan-americanos do Rio de Ja-
neiro, estará em Volta Redonda no
próximo sábado, 04 de agosto.

A festa no Estádio da Cidada-
nia começa às 13 horas, com en-
trada franca, porém, quer quiser
doar um quilo de alimento pode-
rá aproveitar a oportunidade para
ajudar as entidades beneficentes
do município. Todos os acessos
do estádio estarão abertos ao pú-
blico.

Thiago Pereira chegará ao es-
tádio às 14 horas e, enquanto
aguarda, o público vai assistir aos
shows das bandas “Ranieri e Os
Pinto” e “Figuróticos”. No local, Thi-

Thiago Pereira estará em
Volta Redonda no sábado

ago receberá homenagem do pre-
feito e falará com o público.

A chegada de Thiago em Volta
Redonda está marcada para
13h30min. O helicóptero aterris-
sa no primeiro campo do Comple-
xo Esportivo Oscar Cardoso, no
bairro Aero Clube, onde o atleta
será recebido pelo prefeito Gothar-
do, pela secretária de Esporte e
Lazer do município, que é mãe de
Thiago, e demais autoridades.

Do local, Thiago parte em car-
ro aberto para o Estádio da Cida-
dania com a Polícia Militar abrin-
do o caminho, definido pela Su-
ser (Superintendência de Serviços
Rodoviários e Guarda Municipal.
O grupo de motociclistas Falcões
de Aço Moto Clube segue o carro
do atleta até o Estádio.

Governador homenageia estudante de VR
medalhista de ouro em Olimpíada de Matemática

quistou na 2ª Olimpíada
Brasileira de Matemáti-
ca das Escolas Públicas
de 2006, pelo primeiro
lugar em Volta Redonda.

Neviton receberá a
homenagem no Teatro
Popular Oscar Nie-
meyer, na Avenida Vis-
conde do Rio Branco,
em Niterói, nesta quin-
ta-feira, às 15 horas,
juntamente com os de-
mais estudantes do es-
tado que se destacaram
no concurso. Ele esta-
rá acompanhado pelo
diretor do Colégio J.B.
de Athayde, da profes-
sora de matemática,
que era sua mestra no
ano passado, quando
cursava a 6ª série e foi
o campeão municipal
da olimpíada; e de seu
pai José Carlos dos
Santos.

Em abril deste ano,
Neviton recebeu a Medalha de
Ouro pelo primeiro lugar em Vol-
ta Redonda, em Recife. Na clas-
sificação estadual, ele ficou em
18° lugar e no país sua coloca-
ção foi a 95ª. Além da Medalha
de Ouro, Neviton ganhou a Bol-
sa de Iniciação Científ ica Jr.
(CNPq). Ele já está freqüentan-

do as aulas, que são voltadas
para pesquisas na área de ciên-
cia e tecnologia, ministradas no
Rio de Janeiro.

Além de Neviton, outros 28 alu-
nos da Fevre (Fundação Educaci-
onal de Volta Redonda) destaca-
ram-se na 2ª Olimpíada Brasileira
de Matemática das Escolas Públi-

cas. As provas, realizadas no ano
passado, em duas etapas, foram
dirigidas aos alunos do ensino fun-
damental e médio. Os melhores
resultados foram alcançados no Co-
légio José Botelho de Athayde, onde
outros quatro alunos receberam a
Bolsa de Iniciação Científica Jr.
(CNPq).
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 LEI MUNICIPAL Nº 4.288

Autoriza abertura de Créditos Adicionais.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir os Créditos Adicionais discriminados abaixo, a saber:

I - Suplementar no valor de R$ 2.090.000,00 (dois milhões
e noventa mil reais), visando atender as despesas com o Pro-
grama Construção de Casas Populares – Obras e Instalações
e o Programa de Urbanização e Integração de Assentamentos
Precários – Obras e Instalações, no FURBAN, a saber:
FUNCIONAL CAT. CONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.55.16.482.0307.1.014 44905100.92 755.550 R$ 1.000.000,00
7.55.16.482.0307.1.014 44905100.92 755.560 R$ 1.050.000,00

7.55.15.451.0306.1.012 44905100.99 755.470 R$ 40.000,00
TOTAL R$ 2.090.000,00

Art. 2º- Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no inciso I do artigo 1º, será utilizado
como fonte de recursos os Convênios Nº 0212791-44/2006,
Nº 019295923/2006 e o Nº 018046057/2005, firmados entre
o Município de Volta Redonda e a Caixa Econômica Federal,
anexados a este Projeto de Lei, a saber.

Art. 3º – Está Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 26 abril de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

Poder Executivo

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

José Luiz Fagundes da Costa
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

José Iran Peixoto Junior
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda
Neuza Maria Ferreira Jordão
Secretária Municipal de Saúde

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Almir de Souza Rodrigues
Diretor Administrativo Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Secretário Municipal de Obras
José Luiz Sales

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária
Jeronimo Pereira dos Santos

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Affonso José Soares Filho

Procurador Geral do Município
Luiz Carlos Rodrigues

Coordenador de Defesa do Meio Ambiente
Claro Mariano de Lima Filho

Diretor - Presidente da Cohab/VR
Paulo César Lopes Netto

Presidente da EPD/VR
José Luiz de Sá

Presidente da FEVRE
João Streva Filho

Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatriz Gama

Maria Teresa Homem da Costa
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Marco Antônio dos Reis
Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários

Paulo Cezar de Souza
Diretor-Executivo do SAAE/VR

Vanessa Tavares Outeiro
Assessora de Comunicação Social

Haroldo  Fernandes da Silva
Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 02 de agosto de 2007Página 3

LEI MUNICIPAL Nº 4.289

Autoriza abertura de Créditos Adicionais.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir Crédito Adicional Especial até o valor de R$
1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reias), visando aten-
der as despesas com o Programa TFECD – Epidemiologia
e Controle de Doenças – Diárias Civil, Passagens e Des-
pesas com Locomoção, Equipamentos e Material Perma-
nente, Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil,
Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Física e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca no FMS, a saber:
FUNCIONAL CAT. CONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.50.10.305.0266.2.018 33901400.20 - R$ 20.000,00
7.50.10.305.0266.2.018 33903300.20 - R$ 20.000,00
7.50.10.305.0266.2.018 44905200.20 - R$ 300.000,00
7.50.10.305.0266.2.018 31901100.20 -  R$ 45.000,00
7.50.10.305.0266.2.018 31901100.99 - R$ 45.000,00
7.50.10.305.0266.2.018 33903000.20 - R$ 600.000,00
7.50.10.305.0266.2.018 33903600.20 - R$ 50.000,00
7.50.10.305.0266.2.018 33903900.20 - R$ 120.000,00

TOTAL R$ 1.200.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Es-
pecial mencionado no artigo anterior, será utilizado como fon-
te de recursos o cancelamento parcial do Programa TFECD–
Epidemiologia e Controle de Doenças – Diárias Civil, Passa-
gens e Despesas com Locomoção, Equipamentos e Material
Permanente, Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Ci-
vil, Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Física e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
no FMS, a saber:
FUNCIONAL CAT. CONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.50.10.304.0266.2.014 33901400.20 750.750 R$ 20.000,00
7.50.10.304.0266.2.014 33903300.20 750.770 R$ 20.000,00
7.50.10.304.0266.2.014 44905200.20 750.800 R$ 300.000,00
7.50.10.304.0266.2.014 31901100.20 750.730  R$ 45.000,00
7.50.10.304.0266.2.014 31901100.99 750.740 R$ 45.000,00
7.50.10.304.0266.2.014 33903000.20 750.760 R$ 600.000,00
7.50.10.304.0266.2.014 33903600.20 750.780 R$ 50.000,00
7.50.10.304.0266.2.014 33903900.20 750.790 R$ 120.000,00

TOTAL R$ 1.200.000,00

Art. 3º – Está Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 26 abril de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.811

Convoca a VIII Conferência Municipal de Saúde
do Município de Volta Redonda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que cabe ao Governo Municipal mobi-
lizar e articular a sociedade civil para a implementação de
ações voltadas para a política de saúde;

CONSIDERANDO que o artigo 385, da Lei Orgânica do
Município de Volta Redonda, determina a realização anual de
uma Conferência Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica convocada a VIII Conferência Municipal

de Saúde do Município de Volta Redonda, a realizar-se nos
dias 3, 4 e 5 de agosto de 2007, sob a coordenação do Con-
selho Municipal de Saúde, nas dependências do Colégio Ba-
tista Americano, localizado na Rua 24 nº 236, no bairro Vila
Santa Cecília.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
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publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 13 de julho de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 10.813

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 4.243, de 2 de dezembro de 2006,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no va-

lor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Despesas de Exercícios an-
teriores – despesas de exercícios anteriores, na SMF, o Pro-
grama de Manutenção e Operacionalização da PGM – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na PGM, Programa
de Manutenção e Operacionalização da SMEL, na SMEL, e o
Programa de Eletricidade dos Próprios da SMS – Outros Ser-
viços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMS, a saber:
FUNCIONAL CAT. CONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.03.04.122.0175.2.007 33909200.00 703.020 R$ 100.000,00
7.12.04.121.0178.2.050 33903900.00 712.050 R$ 50.000,00
7.09.27.122.0311.2.015 33903900.00 709.070 R$ 150.000,00
7.07.10.122.0244.2.123 33903900.00 707.110 R$ 20.000,00

TOTAL R$ 320.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar, mencionado no artigo anterior, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de obri-
gações com o PASEP – Obrigações Tributárias e Contributi-
vas, na SMF, do Programa de Sentenças Diversas – Senten-
ças Judiciais, na PGM, do Programa de Construção, Amplia-
ção e Recuperação de Unidades de Saúde – Obras e Instala-
ções, na SMS e do Programa de Modernização de Equipa-
mentos Esportivos – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, na SMEL, a saber:
FUNCIONAL CAT. CONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.03.04.123.0188.2.012 33904700.00 703.130 R$ 100.000,00
7.12.04.122.0180.2.051 44909100.00 712.090 R$ 50.000,00
7.07.10.301.0258.2.124 44905100.00 707.120 R$ 20.000,00
7.09.27.812.0288.2.030 33903900.00 709.740 R$ 150.000,00

TOTAL R$ 320.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 27 de julho de 2007

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.816

Abre Crédito Adicional Especial.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 3º, da Lei
Municipal nº 4.321, de 27 de junho de 2007,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor

de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do
Setor Agropecuário Municipal – Equipamentos e Material Per-
manente, na COORDEMA, a saber:
FUNCIONAL CAT. CONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.13.18.542.0152.1.140 44905200.92 - R$ 40.000,00
7.13.18.542.0152.1.140 44905200.00 - R$ 10.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

Art. 2º – Para permitir a abertura do Crédito Adicional Es-
pecial mencionado no artigo anterior, será usado como fonte
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de recurso o cancelamento parcial do Programa de Proteção
de Nascentes de Contribuição da Bacia Hidrográfica – Outros
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, e o Programa de
Operacionalização do Zoológico Municipal – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica, na COORDEMA, a saber:
FUNCIONAL CAT. CONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.13.18.541.0005.2.061 33903900.00 713.310 R$ 25.000,00
7.13.04.122.0163.2.039 33903900.00 713.200 R$ 25.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 27 de julho de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 10.817

Nomeia membros para a Comissão Municipal
do Programa de Prevenção e Erradicação do
Trabalho Infantil do Município de Volta Redon-
da, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto nos Decretos
nºs 9.145, de 30/janeiro/2002, e 10.384, de 23/06/2005, e

D E C R E T A:
Artigo 1º- Ficam nomeados os membros abaixo relacio-

nados para comporem a Comissão Municipal do Programa
de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil do Município
de Volta Redonda- PETI.

* Representante da Secretaria Municipal de Saúde - SMS:
Suplente : Zélia Pereira da Silva
(em substituição àquele membro nomeado através do

Decreto nº 10463, de 27/10/05)

* Representante do Conselho Municipal de Proteção
e Defesa da Criança e do Adolescente - CMPDCA:

Suplente: ROSÂNGELA DE OLIVEIRA SIMEÃO MARQUES
(em substituição àquele membro nomeado através do

Decreto nº 10463, de 27/10/05)

* Representante das Associações de Moradores:
Suplente : LANA CRISTINA DOS SANTOS AGUIAR
(em substituição àquele membro nomeado através do

Decreto nº 10463, de 27/10/05)

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 30 de julho de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.818

Exclui bem do patrimônio municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Artigo 1° - Fica excluído do Patrimônio do Município 01

(um) camelo, Patrimônio nº 1-6-92425, devidamente discrimi-
nado às fls. 04 do Processo Administrativo nº 11.089/2006.

Artigo 2° - O Departamento de Controle e Manutenção,
através da Divisão de Patrimônio Mobiliário, da Secretaria
Municipal de Administração, adotará as medidas necessárias
para a referida exclusão.

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 30 de julho de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal
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 DECRETO Nº 10.819

Nomeia membro para compor o Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Municipal nº 2.677, alterada pela Lei Municipal nº 3.596, de
05 de setembro de 2000,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica nomeada a Sra. MARILENE DE SOUZA

LEITE, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA, na qualidade de Su-
plente, representando a Secretaria Municipal de Ação Comu-
nitária- SMAC / Representante dos Órgãos Governamentais,
em substituição àquele membro nomeado através do Decre-
to nº 10737, de 13/março/2007.

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 30 de julho de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 10.820

Nomeia membros para integrarem o Conselho
Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa
Idosa, na qualidade de  Representantes do Po-
der Público, e na qualidade de Representantes
da Sociedade Civil, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Municipal nº 4.015, de 29/novembro/2004, e

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 4.213, de 16/no-
vembro/2006, só alterou a composição do Conselho Municipal
de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa- CMDDPI no tocante
aos Representantes do Poder Público, mantendo inalterada a
composição dos Representantes da Sociedade Civil;

CONSIDERANDO que os membros Representantes da
Sociedade Civil já haviam sido nomeados, para um mandato
de 4 anos, através do Decreto nº 10.200, de 02/dezembro/
2004, com as modificações procedidas pelos Decretos nºs
10.397, de 13/julho/2005, 10.610, de 14/julho/2006, e 10.662,
de 06/novembro/2006;

CONSIDERANDO que o parágrafo 4º, do artigo 2º, da Lei
Municipal nº 4.015, de 29/novembro/2004, determina que as
entidades não governamentais (Representantes da Socieda-
de Civil) que comporão o Conselho deverão ser escolhidas
em fórum próprio;

CONSIDERANDO que o término do mandato dos Repre-
sentantes da Sociedade Civil (nomeados pelos Decretos nºs
10.397, de 13/julho/2005, 10.528, de 17/fevereiro/2006, 10.610,
de 14/julho/2006 e 10.662, de 06/novembro/2006) está pre-
visto para ocorrer no dia 02/dezembro/2008;

CONSIDERANDO a necessidade que temos de nomear
os novos Representantes do Poder Público, atendendo ao
que determina a Lei Municipal nº 4.213, de 16/novembro/2006;

CONSIDERANDO que é mais recomendável, administra-
tivamente, que se mantenha igualadas as datas de início e
término dos mandatos dos membros Representantes da So-
ciedade Civil e dos Representantes do Poder Público,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacio-

nados para compor o Conselho Municipal de Defesa dos Di-
reitos da Pessoa Idosa - CMDDPI, na qualidade de REPRE-
SENTANTES DO PODER PÚBLICO, com mandato terminando
no dia 02/dezembro/2008:

I- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
- GABINETE DO PREFEITO- GP:
Titular : MARIA LÚCIA DE ALMEIDA FERREIRA
Suplente: VILMA LOBO ABREU

- FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA-



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 02 de agosto de 2007Página 7

FEVRE:
Titular : ELAINE PINTO DE ANDRADE
Suplente: EDSON ALVES

- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA -
SMAC:

Titular : SANDRA MARTINS
Suplente: MARIA CHRISTINA PEREIRA EDUARDO

- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC:
Titular : JUSCELINA DE OLIVEIRA RAMOS
Suplente: JOSELY TELLES DE OLIVEIRA

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SMS:
Titular : JOSÉ ROBERTO BARROSO ARANTES
Suplente: GERALDO DE ASSIS CARDOSO

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER-
SMEL:

Titular : WALTAIR SANTOS OLIVEIRA
Suplente: ADELAINE DE ALMEIDA COSTA VIANA

- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG:
Titular : JOSÉ EDUARDO DE REZENDE SILVA
Suplente: HAROLDO FERNANDES DA SILVA

Artigo 2º - Ficam nomeados os membros abaixo relacio-
nados para compor o Conselho Municipal de Defesa dos Di-
reitos da Pessoa Idosa - CMDDPI, na qualidade de REPRE-
SENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, com mandato até o dia
02/dezembro/2008:

II- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
- TRABALHADORES NA ÁREA DOS IDOSOS:
Suplente: LUIZA CARLA CASSEMIRO (em substituição

àquele membro nomeado através do Decreto nº 10662, de
06/novembro/2006).

- INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA:
Titular : JOSÉ ALVES DE MELO (em substituição àquele

membro nomeado através do Decreto nº 10200, de 02/de-
zembro/2004).

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a contar de 09/abril/
2007, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 30 de julho de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 040/2007 –SMS

EMENTA: Torna sem efeito a Portaria que atribui
ao funcionário Nilton José Bueno, a função de
Responsável pela Central de Abastecimento e
pela Farmácia Municipal da Secretaria Munici-
pal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E:
1. Torna sem efeito, a contar de 01/06/07, a Portaria n.º

77/2006 – SMS, de 21/12/2006, que atribui ao funcionário
NILTON JOSÉ BUENO, a função de Responsável pela Cen-
tral de Abastecimento e pela Farmácia Municipal da Secreta-
ria Municipal de Saúde .

Volta Redonda, 29 de Junho de 2007.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de
Saúde
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PORTARIA N.º 041/2007 – FMS/SMS
EMENTA: Designa Cileia Vieira Bonjour para a
função de Responsável pela Central de Abaste-
cimento e pela Farmácia Municipal da Secreta-
ria Municipal de Saúde .

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n.º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abril de 2001,

R E S O L V E:
1. Designar, a partir 01/06/07, a servidora CILEIA VIEIRA

BONJOUR, matrícula 276650/PMVR, para a função de RES-
PONSÁVEL pela CENTRAL DE ABASTECIMENTO e pela FAR-
MÁCIA MUNICIPAL da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Volta Redonda, 29 de junho de 2007.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N.º 042/2007 – FMS/SMS
EMENTA: Designa Rosely Frossard de Andrade
para a função de Responsável pela Seção de
Prestação de Contas, da Gerência Administra-
tiva, do Fundo Municipal de Saúde, da Secreta-
ria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n.º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abril de 2001.

R E S O L V E:
1. Designar, à partir de 01/07/2007, a servidora ROSELY

FROSSARD DE ANDRADE, para a função de RESPONSÁVEL
PELA SEÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, da GERÊNCIA
ADMINISTRATIVA, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, atribuindo-lhe gratifica-
ção símbolo GFMS-IV, conforme a nova estrutura organizacio-
nal da Secretaria Municipal de Saúde, aprovada pelo Conselho
Municipal de Saúde em reunião ordinária de 04 de abril de 2001.

Volta Redonda, 05 de julho de 2007.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N.º 044/2007 –SMS
Institui funcionários para Comissão de Capta-
ção de Recursos e Priorização de Gastos da
Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas pela Lei Municipal n.º 2.712/91 e o
Decreto n.º 4.899/93

R E S O L V E:
1. Instituir à partir de 01/07/07, os funcionários abaixo re-

lacionados , para a COMISSÃO DE CAPTAÇÃO DE RECUR-
SOS e PRIORIZAÇÃO DE GASTOS, da Secretaria Munici-
pal de Saúde.

* Angela Schachter Guidoreni
* Rodney Gomes
* Giselle Confort Bandeira
* Francine Porto Fraga
* Myriane Mara Leal Nogueira

Volta Redonda, 09 de julho de 2007.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 019/2007/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ., através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a FUNDA-
ÇÃO BEATRIZ GAMA.
OBJETO: Fornecimento de refeições e lanches para pacien-
tes e funcionários da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso VIII – artigo 24  – Lei nº
8.666/93.
VALOR TOTAL: R$  960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais).
PRAZO: Dois (2) anos.
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Volta Redonda, 26 de julho de 2007.

MEMORANDO N° 132/2007-SMP
Para: Assessoria de Comunicação Social
Vimos, comunicar a Vossa Senhoria, que o servidor JOSÉ

ANÍZIO BELTRÃO CHAVES, matrícula n° 224.464, lotado nes-
ta Secretaria Municipal de Planejamento, perdeu sua carteira
de identificação de Fiscal de Obras.

Solicitamos, portanto, que o fato seja publicado para que
possamos providenciar outra carteira para o funcionário, a
perda dos documentos foi registrado na Delegacia de Polícia
sob o número 093/01585-2007.

 Atenciosamente,

ROBINSON SOARES PEREIRA
Chefe de Gabinete

Secretário Municipal de Planejamento

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 015/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 015/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e a Associação Beneficente Evan-
gélica - ABE
OBJETO: Projeto “Material Didático e Manutenção”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Básica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.01
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.243.0098.2.005
VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0612/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 336 -7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 016/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 016/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e a Associação de Desenvolvi-
mento Comunitário e Esportivo Açude - ACESA
OBJETO: Projeto “Mantendo a Chama Acesa I”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Básica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.01
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.243.0098.2.005
VALOR: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0621/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 333 -7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 017/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 017/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos
dos Deficientes da Audição de Volta Redonda - APADA
OBJETO: Projeto “Um Lanche por um Sorriso”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Especial

Secretaria Municipal de
Planejamento

DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7.50.10.301.0241.2.003.3.
3.9.0.39.03.20 (NE nº 50.929-7, de 19/04/2007) –  Processo
Administrativo nº 2124/2002/SMS/PMVR.

Secretaria Municipal de
Ação Comunitária
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.02
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.242.0107.02.004
VALOR: R$ 6.613,00 (seis mil seiscentos e treze reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0615/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 332 -7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 018/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 018/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos
dos Deficientes Físicos de Volta Redonda - APADEFI
OBJETO: Projeto “Mantendo para Reabilitar”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Especial
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.02
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.242.0107.2.004
VALOR: R$ 5.360,00 (cinco mil trezentos e sessenta reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0609/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 330-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 019/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 019/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Volta Redonda - APAE
OBJETO: Projeto “Reforma das Instalações Elétricas”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Especial
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.02
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.242.0107.2.004
VALOR: R$ 2.748,00 (dois mil e setecentos e quarenta e oito
reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0611/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 331-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 020/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 020/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Municipal
de Assistência Social e a Associação Promocional “Entre Nós” - APEN
OBJETO: Projeto “Aquisição de Material de Consumo”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Básica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.01
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.243.0098.2.005
VALOR: R$ 75.686,00 (setenta e cinco mil e seiscentos e
oitenta e seis reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0613/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 337-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 021/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 021/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e a Associação de Proteção à
Maternidade e à Infância de Volta Redonda - APMI
OBJETO: Projeto “Creche Manutenção e Cestas Mamadeiras”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Básica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.01
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.243.0098.2.005
VALOR: R$ 28.765,00 (vinte e oito mil setecentos e sessenta
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e cinco reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0614/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 338-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 022/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 022/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e a Casa da Criança e do Ado-
lescente
OBJETO: Projeto “Apoio e Estruturação do Programa Família”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Básica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.01
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.243.0098.2.005
VALOR: R$ 28.745,00 (vinte e oito mil e setecentos e qua-
renta e cinco reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0610/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 335-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 023/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 023/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e a Casa do Bom Samaritano
OBJETO: Projeto “Alegre Despertar e Cestas Básicas”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Básica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.01
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.243.0098.2.005
VALOR: R$ 46.725,00 (quarenta e seis mil e setecentos e
vinte e cinco reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0616/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 339-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 024/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 024/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e o Centro Social Bom Jesus
OBJETO: Projeto “Aquisição de Cestas Básicas”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Básica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.01
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.244.0109.2.011
VALOR: R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0625/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 345-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 025/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 025/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e o Centro Social Santa Cecília
OBJETO: Projeto “Brinquedoteca Criança Feliz”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Básica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.01
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.243.0098.2.005
VALOR: R$ 8.983,00 (oito mil e novecentos e oitenta e três
reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0617/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 334-7/FMAS/VR de 29/06/2007.
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 026/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 026/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Munici-
pal de Assistência Social e a Sociedade Assistencial Frutificando
OBJETO: Projeto “El-Shaday”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Básica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.01
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.243.0098.2.005
VALOR: R$ 51.149,00 (cinqüenta e um mil cento e quarenta
e nove reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0620/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 328-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 027/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 027/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e o Grupo Solidariedade
OBJETO: Projeto “Alimentar Também”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Básica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.01
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.244.0109.2.011
VALOR: R$ 48.960,00 (quarenta e oito mil novecentos e ses-
senta reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0623/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 342-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 028/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 028/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Munici-
pal de Assistência Social e o Lar dos Velhinhos de Volta Redonda
OBJETO: Projeto “Promover Conforto, Segurança e Bem Estar
aos Idosos com Melhorias e Reformas nas Estruturas do Lar”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Especial
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.02
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.241.0103.2.003
VALOR: R$ 66.602,00 (sessenta e seis mil e seiscentos e
dois reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0630/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 343-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 029/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 029/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Muni-
cipal de Assistência Social e a Legião da Boa Vontade - LBV
OBJETO: Projeto “Vida Saudável”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Especial
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.02
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.241.0103.2.003
VALOR: R$ 65.038,00 (sessenta e cinco mil e trinta e oito
reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0631/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 344-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 030/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 030/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Munici-
pal de Assistência Social e a Sociedade São Vicente de Paulo
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OBJETO: Projeto “Implementação do Atendimento aos Inter-
nos e Manutenção”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Especial
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.02
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.241.0103.2.003
VALOR: R$ 35.583,00 (trinta e cinco mil quinhentos e oitenta
e três reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0618/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 327-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 031/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 031/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e o Lar Espírita Irmã Zilá - LEIZ
OBJETO: Projeto “Cestas Básicas”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Básica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.01
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.244.0109.2.011
VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0622/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 341-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 032/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 032/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Municipal
de Assistência Social e o Serviço de Obras Sociais
OBJETO: Projeto “Implementação de Atendimento aos Assistidos”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Básica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.01
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.244.0109.2.011
VALOR: R$ 89.496,00 (oitenta e nove mil e quatrocentos e
noventa e seis reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0628/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 346-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 033/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 033/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e Associação de Apoio aos Por-
tadores do Vírus HIV-VIH/VER
OBJETO: Projeto “Cestas Básicas”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Especial
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.02
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.244.0109.2.011
VALOR: R$ 72.216,00 (setenta e dois mil e duzentos e de-
zesseis reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0619/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 329-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 034/2007

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 034/2007
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda/Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e a Associação Beneficente Amor
ao Próximo
OBJETO: Projeto “Cestas Básicas”
INTERVENÇÃO: Proteção Social Especial
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.01
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FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7.65.08.244.0109.2.011
VALOR: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
PRAZO: junho à dezembro de 2007
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0624/2007 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 340-7/FMAS/VR de 29/06/2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0027/2007-FURBAN/VR

 TERMO ADITIVO DE Nº 02 AO CONTRATO DE OBRA N.º
0011/2007-FURBAN/VR

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa MIX CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Alteração técnica da planilha contratual da obra de
construção de salas de música, informática e secretaria na E.M.
Roraima, no bairro Santa Rita de Cássia, Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “a” c/c o
art. 57, § 1º, I da Lei Federal n.º 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0105/2007-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 22 de junho de 2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 0028/

2007-FURBAN/VR
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa R. DO NASCIMENTO SERRALHERIA – ME.
OBJETO: Substituição de chapas de piso, acréscimo de par-
tes da estrutura e pintura da Ponte Pequetito Amorim, entre
os bairros Aterrado e Niterói em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7.55.26.782.0308.2.016.3.3.9.0
.39.00.99.
NOTAS DE EMPENHO: 55545-7, de 04 de julho de 2007, no
valor de R$ 11.202,10 (onze mil duzentos e dois reais e dez
centavos).
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 11.202,10 (onze mil duzen-
tos e dois reais e dez centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 07 (sete) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0550/2007-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0029/2007-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE OBRA N.º
0069/2007-FURBAN/VR

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a CONSTRUTORA ROTA AZUL LTDA.
OBJETO: Alteração técnica da planilha contratual da obra de
manutenção de pavimentação, execução de contenção de
talude, drenagem e pavimentação do Escadão 1, 2, 3, 4 e rua
Amparo, Servidão Beco da Esperança, Escadão Dana Antô-
nia, Servidão da Rua “J”, Escadão 4, Servidão Isaura Gomes
e Servidão Assembléia de Deus, no Núcleo de Posse Isaura
Gomes, bairro Vila Brasília, Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: 25 (vinte e cinco) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “a” c/c o
art. 57, § 1º incisos I e II da Lei Federal n.º 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01257/2006-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 19 de julho de 2007.

A U T A R Q U I A S

FURBAN- Fundo
Comunitário

FEVRE - Fundação Educacional
de Volta Redonda

INEXIGIBILIDADE
Processo nº 330/07
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transportes de Pas-
sageiros de Barra Mansa
Objeto:  11.773 vales – transporte
Valor : R$32.623,25
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I
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PORTARIA Nº 119/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 012 da
Supervisão de Tratamento de Esgoto/DTR/GTR;

R E S O L V E:
Art. 1º - SUSPENDER por dois dias, o servidor JOSÉ AL-

VES DA SILVA - matr. 2100, operador de elevatória, por ato
de vandalismo.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 03 de
julho de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 02 de julho 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 120/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do Processo SAAE-VR nº
1194/2007;

R E S O L V E:
Art. 1º - DISPENSAR do Quadro de Pessoal Permanente

deste SAAE-VR, a pedido, a servidora Vera Lúcia Santos Neves
- matr. 4448, assistente administrativo, lotada na Supervisão
de Atendimento ao Público/DCO/GAC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroa-
gindo seus efeitos a 02 de julho de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 121/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Ma-
nutenção;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor ROBERTO CARLOS DE

SOUZA, matr. 17353, encanador, para exercer a função de
Coordenador de Equipe da Supervisão de Rede de Água/DAG/
GMA, no período de 18 de julho a 05 de setembro de 2007,
por motivo de férias e licença prêmio do titular, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 18 de julho de
2007. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 122/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Ma-
nutenção;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor EDGAR TEODORO DA

SILVA, matr. 6408, encanador, para exercer a função de Su-

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto
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pervisor de Rede de Água/DAG/GMA, no período de 18 de
julho a 21 de agosto de 2007, por motivo de férias e folga do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 18 de julho de
2007. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 123/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Ma-
nutenção;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor EDMAR TEIXEIRA DE SOU-

ZA, matr. 15997, servente, para exercer a função de Coordena-
dor de Equipe da Supervisão de Rede de Água/DAG/GMA, no
período de 18 de julho a 21 de agosto de 2007, por impedimento
do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 18 de julho de
2007. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 124/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o e-mail expedido pela Gerência Ad-
ministrativa e Comercial;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor CARLOS EDUARDO TEO-

BALDO ALVES - matr. 14842, leiturista, para exercer a função
de Supervisor de Segurança do Trabalho/DAD/GAC, no período
de 18 de julho a 06 de agosto de 2007, por motivo de férias do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 18 de julho de
2007. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 125/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando n.06/2007
da Divisão de Laboratórios/GTR;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor SEBASTIÃO MAURO

AUGUSTO AREDES DA SILVA - matr. 4685, técnico de labo-
ratório, para exercer a função de Chefe da Divisão de Labo-
ratórios/GTR, no período de 18 de julho a 09 de agosto de
2007, por motivo de férias e folga do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 18 de julho de
2007. Publique-se.

Volta Redonda, 06 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 126/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
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Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,
CONSIDERANDO os termos do Memorando n.06/2007

da Divisão de Laboratórios/GTR;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANA PAULA FRANCO

GUIMARÃES - matr. 15067, técnico de laboratório, para exercer
a função de Supervisora de Laboratório e Monitoramento de
Água/DLA/GTR, no período de 18 de julho a 09 de agosto de
2007, por impedimento do titular, atribuindo-lhe as gratifica-
ções correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 18 de julho de
2007. Publique-se.

Volta Redonda, 06 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 127/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando n.06/2007
da Divisão de Laboratórios/GTR;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora CRISTINA CHERLY DE

MOURA - matr. 18619, técnico de laboratório, para exercer a
função de Coordenadora de Equipe da Supervisão de Labo-
ratório e Monitoramento de Água/DLA/GTR, no período de 18
de julho a 09 de agosto de 2007, por impedimento da titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 18 de julho de
2007. Publique-se.

Volta Redonda, 06 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 128/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 043 da
Supervisão do Centro de Controle Operacional/DCCO/GCO;

R E S O L V E:
Art. 1º - SUSPENDER por três dias, o servidor CARLOS

ALBERTO BOTELHO MOREIRA - matr. 15822, auxiliar de
tratamento de água, lotado na Supervisão do Centro de Con-
trole Operacional/DCCO/GCO, por má conduta no exercício
de suas funções.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.
Volta Redonda, 09 de julho 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 129/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Comissão Perma-
nente de Licitação;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora DEOLINDA ALZIRA CÂMA-

RA CUNHA DE PAULA, matr. 3859, digitadora, para exercer a
função de secretária da Comissão Permanente de Licitação, no
período de 18 de julho a 06 de agosto de 2007, por motivo de
férias da titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 18 de julho de
2007. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 02 de agosto de 2007Página 18

PORTARIA  Nº 130/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Comissão Perma-
nente de Licitação;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOSÉ ROBERTO DE AL-

MEIDA - matr. 4146, assistente administrativo, para exercer a
função de Membro da Comissão Permanente de Licitação, no
período de 18 de julho a 06 de agosto de 2007, por impedimento
da titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 18 de julho de
2007. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 131/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência Financeira;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor EDSON FERREIRA NO-

GUEIRA - matr. 17302, encanador, para exercer a função de
Supervisor de Arrecadação e Pagamentos/GFI, no período
de 18 de julho a 06 de agosto de 2007, por motivo de férias
da titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 18 de julho de
2007. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 132/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela da Gerência Técnica;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor OSVALDO CORREA DE

SOUZA – matr. 2160, eletromecânico, para exercer a função
de Coordenador de Equipe da Supervisão de Manutenção Ele-
tromecânica/DME/GTE, no período de 24 de julho a 12 de
agosto de 2007, por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 24 de
julho de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 133/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO despacho exarado às folhas 10 do
Memorando nº 012/STE/DTR/GTR;

R E S O L V E:
Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 119/2007.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publi-

que-se.
Volta Redonda, 19 de julho 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo
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PORTARIA  Nº 134/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Direção Executiva;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor VALTER DE LIMA PAI-

VA, matr. 3387, motorista, para exercer a função de Motorista
do Diretor Executivo, no período de 23 de julho a 11 de agos-
to de 2007, por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 23 de
julho de 2007. Publique-se.

19 de julho 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 135/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do e-mail emitido pela Ge-
rência de Manutenção;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor SIDNEY GUIMARÃES

ADLER, matr. 1260, engenheiro, para exercer a função de
Gerente de Manutenção, no período de 23 de julho a 11 de
setembro de 2007, por motivo de férias e licença prêmio do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 23 de
julho de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 20 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 136/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901, de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o resultado da eleição dos represen-
tantes dos empregados desta Autarquia pelo período de 01
(um) ano, de acordo com o § 3º do artigo 164 da CLT, para a
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, institu-
ída pela Portaria nº 098/2007;

R E S O L V E:
Art. 1º - HOMOLOGAR o resultado da eleição realizada

em 24 de julho de 2007, estando assim, os servidores deste
SAAE-VR representados na CIPA – 2007/2008.

MEMBROS TITULARES
Hely Adauto da Rocha
João Eugênio
Agnaldo Coutinho de Azevedo
Luiz Cláudio Monteiro de Freitas

MEMBROS SUPLENTES
Marco Antônio Gomes
Altamir Teixeira de Almeida
Elizabete Martins Aristeu
Saulo Cesar de Almeida

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.
Volta Redonda, 26 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 137/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
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Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e
CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE/VR n. 1151/2007;

R E S O L V E:
Art. 1º - SUSPENDER por cinco dias, o servidor RUI DA

SILVA TRINDADE - matr. 16276, motorista, lotado na Super-
visão de Viaturas/DVF/GMA, por imperícia, imprudência e ne-
gligência no exercício de suas funções.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 30 de
julho de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de julho 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 138/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Tratamento;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor PAULO CESAR COIM-

BRA FERREIRA - matr. 4510, técnico de laboratório, para
exercer a função de Supervisor de Tratamento de Esgoto/DTR/
GTR, no período de 06 de agosto a 04 de setembro de 2007,
por motivo de férias do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 06 de agosto
de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 139/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Tratamento;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO DIAS DE OLIVEIRA

- matr.18830, técnico de laboratório, para exercer a função de
Supervisor de Tratamento de Água/DTR/GTR, no período de
06 de agosto a 04 de setembro de 2007, por impedimento do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 06 de agosto
de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 140/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Ma-
nutenção;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor JORGE BARBOSA DA

SILVA, matr. 3565, mestre, para exercer a função de Chefe
da Divisão de Esgoto/GMA, no período de 1º de agosto a 29
de setembro de 2007, por motivo de licença prêmio do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
agosto de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 141/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
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ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Manutenção;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor JUSTINO MANOEL DE

MORAES, matr. 4952, manilheiro, para exercer a função de
Supervisor de Redes de Esgoto/DEG/GMA, no período de 1º
de agosto a 29 de setembro de 2007, por impedimento do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
agosto de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 142/2007.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Manutenção;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor FRANCISCO DAS CHA-

GAS OLIVEIRA, matr. 14923, servente, para exercer a fun-
ção de Coordenador de Equipe da Supervisão de Redes de
Esgoto/DEG/GMA, no período de 1º de agosto a 29 de se-
tembro de 2007, por impedimento do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
agosto de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de julho de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

JUSTIFICATIVA–INEXIGIBILIDADE: Pelo presente pro-
cesso nº 1339/2007, pretende-se atender solicitação da Ge-
rência Financeira, referente à contratação de serviço de arre-
cadação das contas de água e esgoto desta Autarquia. Em-
basados no parecer da Assessoria Jurídica exarado na fl. 02
verso do processo em epígrafe, fundamentado no Art. 25 da
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que torna inexigível a lici-
tação em virtude da inviabilidade de competição, s.m.j., do
Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedimento
na contratação para o serviço atualmente necessário.

EMPRESA: BANCO ITAÚ S.A.
VALOR: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatro-

centos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.031.2.01 -

33903900.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES – MATR. 13.650
PRESIDENTE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO
De acordo com o Artigo 25 da Lei 8666/93 e suas alterações,

acato e autorizo a Justificativa da Comissão Permanente de Lici-
tação, no que se refere o processo de contratação dos serviços
da Instituição Financeira adjudicada, acima mencionada.

25 de julho de 2007

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº.007/2007
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redon-

da/RJ, torna público que realizará no dia 17 (dezessete) de
agosto de dois mil e sete, às 14h (quatorze horas), licitação
na modalidade Tomada de Preços nº.007/2007, Processo
nº.1344/2007, para aquisição de Materiais de PVC.

Cópia do Edital e informações poderão ser obtidas junto à
Comissão Permanente de Licitação, sito a Av. Lucas Evange-
lista 643, bairro Aterrado, Volta Redonda/RJ – E-mail:
cpl.saae@epdvr.com.br.

Obs.: Solicitação do Edital somente por escrito.

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES – MATR. 13.650
PRESIDENTE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

283 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infra-
ções de Trânsito foram deliberados em 20 de junho de 2007,
os processos abaixo discriminados para publicação em Diá-
rio Oficial do Município.

INDEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1105/DP/07 M29026429 KQO 0761 LUIZ CLAUDIO G. DA GAMA
PMVR/1158/DP/07 M29027503 LAY7499 MANUEL MOITA DE ALMEIDA
PMVR/1269/DP/07 M29027459 LAQ6469 JORGE LUIS BRAGANÇA DA SILVA
PMVR/1270/DP/07 M29027504 LUJ0469 ALCIONE GERALDO DA SILVA
PMVR/1278/DP/07 M29028202 LVB5202 EUGÊNIO DE ALMEIDA CHVES NETO
PMVR/1332/DP/07 M29028752 KWY0412 DOUGLAS HYGINO DE MIRANDA

DONOLA
PMVR/1334/DP/07 M29027614 KNI1177 ADELKA DE OLIVEIRA PAIVA
PMVR/1336/DP/07 M29028203 KMK2881 MARCO LUIZ VASTI DE ANDRADE
PMVR/1338/DP/07 M29027961 LUT1397 CINTHIA DE SOUZA COUTINHO
PMVR/1340/DP/07 M29027255 HEB0295 PAULA DE RESENDE AUT. LTDA
PMVR/1343/DP/07 M29027388 KMY3975 MACIEL FERREIRA DOS SANTOS
PMVR/1346/DP/07 M29021948 LSQ1324 VERALÚCIA TEIXEIRA DE MOURA
PMVR/1348/DP/07 M29027811 GWC0068 ANTÔNIO FIRMINO DE R. COSTA
PMVR/1349/DP/07 M29028351 KNI0436 EDSON LEAL NOGUEIRA
PMVR/1350/DP/07 M29016066 LNJ5053 SANDRA SÃO THIAGO DA C. PEREIRA
PMVR/1353/DP/07 M29028422 BGO2865 JOSE ISMAEL ARAUJO DE OLIVEIRA
PMVR/1354/DP/07 M29008513 KMX5459 SIRLENE DE SOUZA CRVALHO
PMVR/1357/DP/07 M29028531 KMB7703 GENECY DE JESUS ROSA
PMVR/1359/DP/07 M29028386 LND2696 DANIEL DA SILVA ROCHA
PMVR/1361/DP/07 M29028010 HBL4343 MARCIA SALES FONSECA PEREIRA
PMVR/1363/DP/07 M29028783 LOJ1771 CARLOS HENRIQUE C. MARTINS
PMVR/1368/DP/07 M29027997 KMR3304 GILBERTO LUIZ DA COSTA JR
PMVR/1369/DP/07 M29029180 KMI5295 NILTON LINHARES
PMVR/1371/DP/07 M29027429 KOD7140 ADRIANA JACOBINO DA FONSECA
PMVR/1381/DP/07 M29027761 KSU6799 CLAUDIA PERPÉTUA GUIMARÃES

LEITE

DEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/0767/DP/07 M29025439 LAP1866 FABIO MEDEIROS FARIA
PMVR/1337/DP/07 M29029357 LVW7469 ANA BEATRIZ B. DE CARVALHO
PMVR/1339/DP/07 M29028608 CMM2524 EDSON LUIZ DOS SANTOS
PMVR/1341/DP/07 M29027369 DMJ7166 ANTÔNIO CRESPIN

INTEMPESTIVOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1205/DP/07 M29018433 KUU0275 EDUARDO SIQUEIRA DA CRUZ
PMVR/1378/DP/07 M29027748 KMV5522 GERINALDO JULIO DA SILVA
Publique-se.

Em, 20/06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva de Defesa Prévia

285 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações de
Trânsito foram deliberados em 27 de junho de 2007, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofici-
al do Município.

INDEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1382-DP/07 M29028584 CSX6876 ANDRE LUIZ CIONI PERES
PMVR/1384-DP/07 M29029012 KOG0193 ANA MARIA DA SILVA CUSTÓDIO
PMVR/1389-DP/07 M29029139 LNM7940 JUSSAMAR PEREIRA DE SOUZA
PMVR/1451-DP/07 M29026935 KTU2868 EDSON FREIRE MATTOS JÚNIOR
PMVR/1474-DP/07 M29028729 LNK5605 ANDERSON BRAZ RAMOS
PMVR/1477-DP/07 M29027073 KMK3452 KILDARE SARAIVA RODRIGUES
PMVR/1491-DP/07 M29030430 KNN5599 NELSON JOSÉ DE ASSIS FILHO
PMVR/1499-DO/07 M29027461 LSG0648 LOVIE DE OLIVEIRA
PMVR/1397-DP/07 M29028151 KOT5445 FRANCISCO DO CARMO

NASCIMENTO
PMVR/1400-DP/07 M29027676 MRD6606 ADRIANE RODRIGUES DE ALMEIDA
PMVR/1401-DP/07 M29027710 KND8570 MAURO RIBEIRO VIEIRA
PMVR/1402-DP/07 M29026977 LNK8909 MAURICIO PAIVA DE VASCONCELOS
PMVR/1403-DP/07 M29029122 LSU0685 VALDIR PIRES FILHO

SUSER - Superintendência
dos Serviços Rodoviários

PMVR/1404-DP/07 M29006139 LND2387 LUCILANE DE OLIVEIRA MOREIRA
PMVR/1408-DP/07 M29028347 KND8481 GILBERTO REZENDE LACERDA
PMVR/1409-DP/07 M29028280 DKF5445 IZABEL CRISTINA CAMARGO LEITE
PMVR/1414-DP/07 M29029130 CAM7706 RÉGIS ALEXANDRE DIAS
PMVR/1415-DP/07 M29028650 LCP1093 ARTHUR DA SILVA PINTO
PMVR/1416-DP/07 M29028037 GWZ0490 ATILIO JOSÉ CLARET PÊGAS

PEREIRA
PMVR/1417-DP/07 M29023070 IIF3580 CELSO BORGES VIEIRA

INTEMPESTIVOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1407-DP/07 M29027057 LRV1367 ADAMO VITOR NOGUEIRA
Publique-se.

Em, 27/06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva de Defesa Prévia

287 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações de
Trânsito foram deliberados em 02 de juLho de 2007, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofici-
al do Município.

INDEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1181-DP/07 M28992249 LQO0351 MARILOURDES NEVES COTIA MENEZES
PMVR/1151-DP/07 M28993607 KSX8789 WALDEIR LUZO DE SOUZA BOTELHO
PMVR/1372-DP/07 M2898122 LST1110 GISELE CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA
PMVR/1420-DP/07 M29028294 LOU1340 DAIR RIBEIRO
PMVR/1421-DP/07 M29027743 LOZ3253 ANDERSON DE OLIVEIRA ALVES
PMVR/1422-DP/07 M29027013 LPQ0582 ANTONIO DE ALMEIDA NETO
PMVR/1423-DP/07 M29028551 KOR0501 JORGE SILVA DE MELLO
PMVR/1424-DP/07 M29026673 KNL3191 CLAUDEMIR DA SILVA MACHADO
PMVR/1425-DP/07 M29027957 COP0880 ALINE RANGEL MARTTA
PMVR/1427-DP/07 M29028834 KMR7306 DIRLEN MARIA DA SILVA SIQUEIRA
PMVR/1428-DP/07 M29014689 LRT0985 WALTER PEREIRA
PMVR/1430-DP/07 M29027149 LBB8172 LINCOLN DO CARMO BARROS
PMVR/1432-DP/07 M29028395 LAL3180 ANGELA ANDRADE DE BARROS
PMVR/1434-DP/07 M29027662 KQN2250 VANUZA DOS SANTOS
PMVR/1435-DP/07 M28982570 KOR1176 FERNANDA LOPES PINTO SILVA

DEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1383-DP/07 M29027552 KND9933 EMILIA SALUME MOURA
PMVR/1412-DP/07 M29027942 IND4112 JAIME SCHOENARDIE
PMVR/1419-DP/07 M29026651 GTV1161 WALTER ALVES DE SOUSA
PMVR/1436-DP/07 M29028257 CHX5652 ARMANDO SALLES FRANCISCO DA

SILVA
PMVR/1433-DP/07 M29027790 KMR7315 JOSE MARTINS VIANA

INTEMPESTIVOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1505-DP/07 M29028502 KMO4324 PAULO DE TARSO MARIANO DA

SILVA
PMVR/1469-DP/07 M28998844 MMU9346 NILZA DORNELAS HERDY PEREIRA
Publique-se.

Em, 02/07/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva de Defesa Prévia

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1270 do dia 02 de maio de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/2056/CM/06 M29017228 LQF0469 PAULO SERGIO RABELO NEVES
PMVR/2193/CM/06 M29018326 KRM6303 JOSE MARCELINO DE MELLOP
Publique-se.

Em 02 /05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1271 do dia 03 de maio de 2007 foi
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PMVR/2387/CM/06 M28993477 KMR7582 MARCELO REZENDE PEIXOTO
PMVR/0350/CM/07 M29016464 LAT7369 DECILMAR FRANCISCO PEREIRA
PMVR/0351/CM/07 M29016256 DPP9971 ANTONIO CARLOS PEREIRA
Publique-se.

Em 23 /05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1280 do dia 24 de maio de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDOS
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/2388/CM/06 M28999635 KMR7582 MARCELO REZENDE PEIXOTO
PMVR/0355/CM/07 M29017941 HUX9134 PAULO VICENTE DE ALMEIDA
Publique-se.

Em 24/05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1281 do dia 28 de maio de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDOS
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/0369/CM/07 M29010338 CGC3456 THIAGO T. D. MANSUR MASSA
PMVR/0370/CM/07 M28997678 CGC3456 THIAGO T. D. MANSUR MASSA
PMVR/0372/CM/07 M29021009 KOK6961 MANOEL AMBROZIO DE ZOUZA
Publique-se.

Em 28 /05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1282 do dia 02 de junho de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

DEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/2389/CM/07 M29017923 DSJ1165 LAUDO VIEIRA DE CAMARGO
Publique-se.

Em 02 /06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1283 do dia 04 de junho de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/0313/CM/07 M29013741 KMR6345 MARLENE DE JESUS A. CURCIO

DEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/0319/CM/07 M29007624 CFH5915 CLEUZA MARIA DE P. RAMOS
Publique-se.

Em 04 /06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1284 do dia 06 de junho de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE

PMVR/0332/CM/07 M29020136 KUB8660 NEYDE ESTEVES FRUTADO
PMVR/0691/CM/07
E12/227427/07 M29015609 LNP3976 REGINA GONÇALVES LOPES
Publique-se.

Em 06 /06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1285 do dia 11 de junho de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

DEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/0320/CM/07 M29010389 CFH5915 CLEUZA MARIA DE P. RAMOS
Publique-se.

Em 11/06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1286 do dia 13 de junho de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/0344/CM/07 M29017014 LUX5491 THAIS OLIVEIRA PONTES
Publique-se.

Em 13 /06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1287 do dia 14 de junho de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/0371/CM/07 M28997677 GQC3456 THIAGO T. D. MANSUR MASSA
Publique-se.

Em 14 /06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1288 do dia 18 de junho de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/0704/CM/07 M29018280 DCO9207 GERSON NUNES PEREIRA
PMVR/0713/CM/07 M29013895 KMR8207 HERCI BTISTA MAGLHÃES
Publique-se.

Em 18 /06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1289 do dia 20 de junho de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/0714/CM/07 M28998862 LAS5314 CHARLES ROBSON GONÇALVES
Publique-se.

Em 20 /06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/0461/CM/06 M29008328 LCR3009 MATIAS LEITE DA SILVA
PMVR/0037/CM/07 M29017633 LBW0371 ACIR CARVALHO C. SOBRINHO
Publique-se.

Em 03 /05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1272 do dia 07 de maio de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1599/CM/06 M29002043 KND9562 ANTONIO ELIAS DE MOURA
PMVR/0240/CM/07 M29019793 LQW1363 MARÍLIA V. QUINELLATO
Publique-se.

Em 07 /05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1273 do dia 09 de maio de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/0050/CM/07 M29017361 LAX5841 MARA MACHADO
PMVR/0055/CM/06 M29018781 LNR4422 CLAUDIA ROGÉRIA PEREIRA
Publique-se.

Em 09 /05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1274 do dia 10 de maio de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/0180/CM/07 M29018925 DBF7111 MARCOS POHLMAN
PMVR/0181/CM/07 M29019458 DBF7111 MARCOS POHLMAN
PMVR/0196/CM/07 M28976704 KSK7503 EDUARDO ANDRADE CRUZ
Publique-se.

Em 10 /05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1278 do dia 21 de maio de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDOS
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/0142/CM/07 M29018230 LJZ2439 IMOBILIÁRIA ALMIRA LTDA
PMVR/0149/CM/07 M29015075 KPN2265 ROBERTO BATISTA GUIMARÃES
Publique-se.

Em 21 /05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1279 do dia 23 de maio de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDOS
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
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1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1290 do dia 21 de junho de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/0715/CM/07 M28999184 LAS5314 CHARLES ROBSON GONÇALVES
PMVR/0725/CM/07 M29003900 KUJ3145 OSMAR LUIZ CANTINI
Publique-se.

Em 21 /06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1291 do dia 25 de junho de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/0726/CM/07 M29001393 KUJ3145 OSMAR LUIZ CANTINI
PMVR/0727/CM/07 M28978275 KUJ3145 OSMAR LUIZ CANTINI
Publique-se.

Em 25 /06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1292 do dia 27 de junho de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/0728/CM/07 M28988828 KUJ3145 OSMAR LUIZ CANTINI
PMVR/0730/CM/07 M28955547 KUJ3145 OSMAR LUIZ CANTINI
Publique-se.

Em 27 /06/2007
LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO

Secretaria Executiva das JARI'S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1293 do dia 29 de junho de 2007 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

DEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/0744/CM/07 M28992582 KTB8114 ALESSANDRO H.F. DE ALMEIDA
Publique-se.

Em 29 /06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1270 do dia 02 de maio de 2007, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDOS
Nº PROCESSO  AUTO NFRAÇÃO PLACA  REQUERENTE
PMVR/0116/CM/06 M29002547 KTV3243 CLEIA GONÇALVES LIMA
PMVR/0554/CM/07
E12/225174/07 M29020399 LQD1098 CHEGA MAIS REST. E LANCCHES LTDA

Em 02/05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1271 do dia 03 de maio de 2007, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO

Nº PROCESSO  AUTO NFRAÇÃO PLACA  REQUERENTE
PMVR/0512/CM/07 M29020581 LGW2844 LUIZ MARCELO CORREA RAMOS

DEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO NFRAÇÃO PLACA  REQUERENTE
PMVR/0526/CM/07 M29017772 KPM4932 GENESIO RAIMUNDO DOS REIS

Em 03/05/2007
LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO

Secretaria Executiva das JARI'S

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1272 do dia 04 de maio de 2007, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO NFRAÇÃO PLACA  REQUERENTE
PMVR/0530/CM/07 M29022533 KSH6779 JOSEFA DE ALCANTARA
PMVR/0531/CM/07 M29018845 KSH6779 JOSEFA DE ALCANTARA

Em 04/05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1273 do dia 07 de maio de 2007, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDOS
Nº PROCESSO  AUTO NFRAÇÃO PLACA  REQUERENTE
PMVR/0569/CM/07 M29015370 LQD1098 CHEGA MAIS RESTAURANTE E
E12/225188/07 LANCHES LTDA
PMVR/0570/CM/07 M29015141 LQD1098 CHEGA MAIS RESTAURANTE E
E12/225189/07 LANCHES LTDA
PMVR/0571/CM/07 M29015612 LQD1098 CHEGA MAIS RESTAURANTE E
E12/225190/07 LANCHES LTDA

Em 07/05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1274 do dia 09 de maio de 2007, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDOS
Nº PROCESSO  AUTO NFRAÇÃO PLACA  REQUERENTE
PMVR/0566/CM/07 M29012615 LQD1098 CHEGA MAIS RESTAURANTE E
E12/225183/07 LANCHES LTDA
PMVR/0568/CM/07 M29014602 LQD1098 CHEGA MAIS RESTAURANTE E
E12/225187/07 LANCHES LTDA
PMVR/0572/CM/07 M29013946 LQD1098 CHEGA MAIS RESTAURANTE E
E12/225191/07 LANCHES LTDA

Em 09/05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1275 do dia 10 de maio de 2007, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDOS
Nº PROCESSO  AUTO NFRAÇÃO PLACA  REQUERENTE
PMVR/0555/CM/07 M29020566 LQD1098 CHEGA MAIS RESTAURANTE E
E12/225175/07 LANCHES LTDA
PMVR/0558/CM/07 M29013850 LQD1098 CHEGA MAIS RESTAURANTE E
E12/225178/07 LANCHES LTDA
PMVR/0559/CM/07M29008686 LQD1098 CHEGA MAIS RESTAURANTE E
E12/225179/07 LANCHES LTDA

 Em 10/05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1277 do dia 16 de maio de 2007, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDOS
Nº PROCESSO  AUTO NFRAÇÃO PLACA  REQUERENTE
PMVR/0548/CM/07 M29018304 LQD1098 CHEGA MAIS RESTAURANTE E
E12/225172/07 LANCHES LTDA
PMVR/0553/CM/07 M29018786 LQD1098 CHEGA MAIS RESTAURANTE E
E12/225173/07 LANCHES LTDA

Em 16/05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1280 do dia 23 de maio de 2007, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO NFRAÇÃO PLACA  REQUERENTE
PMVR/0564/CM/07
E12/225180/07 M28956828 LNK5605 ANDERSON BRAZ RAMOS
PMVR/0565/CM/07
E12/225181/07 M28980878 LNK5605 ANDERSON BRAZ RAMOS

Em 23/05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1281 do dia 24 de maio de 2007, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO NFRAÇÃO PLACA  REQUERENTE
PMVR/0547/CM/07 M29014209 LQD1098 CHEGA MAIS RESTAURANTE E
E12/225171/07 LANCHES LTDA
PMVR/0556/CM/07 M29018017 LQD1098 CHEGA MAIS RESTAURANTE E
E12/225176/07 LANCHES LTDA
PMVR/0557/CM/07 M29020534 LQD1098 CHEGA MAIS RESTAURANTE E
E12/225177/07 LANCHES LTDA

 Em 24/05/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1282 do dia 04 de junho de 2007, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO INFRAÇÃO PLACA  REQUERENTE
PMVR/0115/CM/07 M29002548 KTV3243 CLEIA GONÇALVES LIMA

Em 04/06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1283 do dia 06 de junho de 2007, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO INFRAÇÃO PLACA  REQUERENTE
PMVR/0543/CM/07 M29018378 KQO2692 CLEBER NASSAR MOREIRA

Em 06/06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1284 do dia 11 de junho de 2007, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
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Nº PROCESSO  AUTO INFRAÇÃO PLACA  REQUERENTE
PMVR/0567/CM/07 M28954797 KMK4067 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Em 11/06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1286 do dia 13 de junho de 2007, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO INFRAÇÃO PLACA  REQUERENTE
PMVR/0745/CM/07
(PMBM/0281/07) M29011516 KTB8114 ALESSANDRO H.F. DE ALMEIDA

Em 13/06/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1253 do dia 25 de abril de 2007
foram deliberados os processos abaixo para publicação em
Diário Oficial.

INDEFERIDO
PROCESSO  AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/0636/CM/07 M29019872 KMK8741 LUIZ CARLOS DE PAULA LIMA
PMVR/0640/CM/07 M29022220 KNP1497 DANIEL ROQUE B. DE FREITAS
Publique-se.

Em 25/04/2007

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI'S

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

LEI MUNICIPAL Nº 4.326
EMENTA: RECONHECE COMO INSTITUIÇÃO
DE UTILIDADE PÚBLICA A FACULDADE EVAN-
GÉLICA DE TEOLOGIA “SEMINÁRIO UNIDO”.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica reconhecida como Instituição de Utilidade Pú-
blica, a Faculdade Evangélica de Teologia “Seminário Unido”.

Art. 2º - A Mesa Diretora da Câmara Municipal marcará a
data da cerimônia de entrega do diploma de utilidade pública.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de julho de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.328
EMENTA: DENOMINA “CENTRO DE PROMO-
ÇÃO DE SAÚDE TEREZINHA ALVES ALMEIDA”
NO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA RICA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - O Centro de Promoção de Saúde Vila Rica e
Tiradentes localizado à Rua 20, no Conjunto Residencial Vila
Rica, passa a denominar-se de Centro de Promoção de Saú-
de Terezinha Alves Almeida.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 30 de julho de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

ATO Nº 6.165/07
 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder à servidora MARIA APARECIDA NELO RO-

DRIGUES, matrícula 85, ocupante do cargo de provimento
efetivo de carreira de Agente Técnico Legislativo III, do
Quadro de Pessoal desta Casa, a partir de 02 de julho
do ano em curso, 030 (trinta) dias de licença-prêmio re-
ferente ao 5º qüinqüênio, conforme Processo Adminis-
trativo nº 1.136/07.

Volta Redonda, 10 de julho de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.166/07
 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa

Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE :
Conceder à servidora TANIA LUCIA MARQUES DE AQUI-

NO, matrícula 77, ocupante do cargo de provimento efetivo
de carreira de Agente Técnico Legislativo III, do Quadro de
Pessoal desta Casa, a partir do dia 18 do mês em curso, 030
(trinta) dias de licença-prêmio referente ao 4º qüinqüênio,
conforme Processo Administrativo nº 1.161/07.

Volta Redonda, 10 de julho de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.167/07
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Designar a servidora MARIZA FÁTIMA DE SÁ E CARVA-

LHO, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, símbolo AG,
matrícula 909, para substituir, a partir de 1º do mês em curso, o
servidor Nilo Lima de Oliveira, matrícula 1010, no cargo de As-
sessor de Comunicação Social, símbolo ACS, enquanto perdu-
rar o afastamento do titular, em gozo de férias, conforme Aviso
de Férias nº 189/07 e Processo Administrativo nº 1.183/07.

Volta Redonda, 13 de julho de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.168/07
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Designar a servidora MARIA DA GLÓRIA MARFORI BO-

TELHO, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, símbolo
AG, matrícula 975, para substituir, a partir do dia 1º do mês em
curso, a servidora Lúcia Helange dos Santos, matrícula 809, no
cargo de Assessor Parlamentar, símbolo APL, enquanto perdu-
rar o afastamento da titular, em gozo de férias, conforme Aviso

de Férias nº 174/07 e Processo Administrativo nº 1.184/07.
Volta Redonda, 13 de julho de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.171/07
 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Designar a servidora ELAINE FREITAS DE ASSIS, ocu-

pante do cargo de Assessor de Plenário, símbolo AP, matrícula
941, para substituir, a partir de 1º do mês em curso, a servidora
Jacira Paulo Henrique, matrícula 932, no cargo de Assessor
de Comunicação Social, símbolo ACS, enquanto perdurar o
afastamento da titular, em gozo de férias, conforme Aviso de
Férias nº 143/07 e Processo Administrativo nº 1.214/07.

Volta Redonda, 18 de julho de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.172/07
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Designar o servidor JOÃO LUIS TEIXEIRA RIBEIRO, ocu-

pante do cargo de Secretário de Gabinete, símbolo SG, ma-
trícula 943, para substituir, a partir de 1º do mês em curso, a
servidora Niuda Alves Henrique Pinheiro, matrícula 928, no
cargo de Recepcionista, símbolo CC-9, enquanto perdurar o
afastamento da titular, em gozo de férias, conforme Aviso de
Férias nº 147/07 e Processo Administrativo nº 1.214/07.

Volta Redonda, 18 de julho de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Volta
Redonda

A firma INFO IN TIME INFORMÁTICA LTDA, classificada
como vencedora da licitação realizada no dia 23 de julho de
2007, referente ao Processo Administrativo nº 476/07, na
modalidade CONVITE, tipo MENOR PREÇO, e apresentado
o valor global de R$ 899,00 (oitocentos e noventa e nove re-
ais), conforme Ata anexa, referente à contratação de empre-
sa para a aquisição de uma impressora.

 Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opi-
na pelo prosseguimento do presente certame em favor da
referida firma.

 Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resul-
tado da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 23 de julho de 2007.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

À Divisão de Licitação,
Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo Ad-

ministrativo nº 476/07 em favor da empresa INFO IN TIME IN-
FORMÁTICA LTDA. Determino o encaminhamento à Divisão de
Contabilidade para, de acordo com a dotação orçamentária pró-
pria, proceder a emissão da Nota de Empenho correspondente,
no valor de R$ 899,00 (oitocentos e noventa e nove reais).

Volta Redonda, 24/07/07.

VEREADOR PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
PRESIDENTE


